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PROGRAMA DE ESTÁGIO EM DOCÊNCIA

DIRETRIZES PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO EM DOCÊNCIA

O Colegiado da Faculdade de Computação (FACOMP) e o Colegiado do

Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação (PPGCC), dispõem nesse

documento as diretrizes para o Estágio em Docência, em consonância com a Resolução

n.º 73/2010 - CAPES e com o regimento interno do PPGCC.

Artigo 1º - O estágio em docência compreende a participação de discente

regular do PPGCC em atividades de ensino em disciplinas da graduação com propósito

de aprimorar a sua formação didática e pedagógica.

Artigo 2º - O exercício das funções do(a) estagiário(a) em docência não

desobriga o mesmo de nenhum de seus deveres acadêmicos. O estágio não poderá

coincidir com dias e horários de outras atividades didáticas da FACOMP ou PPGCC,

interrompendo ou prejudicando sua formação.

Artigo 3º - O(A) estagiário(a) em docência, com a anuência do seu(sua)

professor(a) orientador(a) no programa, deverá candidatar-se a fazer o estágio em

docência e escolher nas ofertas disponíveis três disciplinas, em ordem de preferência,

que fará o seu estágio em docência.

Artigo 4º - Fica instituído no âmbito da FACOMP e seu colegiado os critérios de

escolha das disciplinas que serão ofertadas e o número de vagas para cada disciplina,

de maneira anual e em edital específico.
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Artigo 5º - Em caso de menor oferta de disciplina com estágio pela FACOMP, é

permitido que o(a) estagiário(a) em docência, mediante da sua necessidade e vontade,

realize seu estágio em outras disciplinas correlacionadas em conteúdo com as áreas do

PPGCC em concordância com seu(sua) professor(a) orientador(a).

Artigo 6º - O(A) estagiário(a) em docência deverá elaborar em comum acordo

com o(a) professor(a) da disciplina o Plano de Atividade (ANEXO I), referentes a cada

uma das atividades que será desenvolvida como: (I) aula prática, (II) monitoria, (III)

preparação de aula e (IV) correções de provas e trabalhos (atividades), antes de iniciar

o estágio.

Artigo 7º - O(A) professor(a) da disciplina deverá supervisionar e acompanhar

constantemente o estagiário em docência em seu estágio.

Artigo 8º - Ao final da disciplina, o(a) estagiário(a) em docência deverá elaborar

o Relatório de Estágio em Docência do PPGCC (ANEXO II) para consolidar a conclusão

da disciplina, sendo assinado pelo(a) estagiário(a) em docência, pelo(a) professor(a) da

disciplina e pelo(a) professor(a) orientador(a). Este relatório deve ser entregue na

secretaria do programa para o lançamento do conceito.

Artigo 9º - Em nenhum caso, o(a) estagiário(a) em docência deve assumir em

sua totalidade as atividades de ensino da disciplina.

Artigo 10º - As atividades que serão desempenhadas pelo(a) estagiário(a) em

docência, são:

I. Ministrar aulas práticas e teóricas com a presença do(a) professor(a) da
disciplina;

II. Auxiliar os discentes de graduação quanto a resolução de exercícios,
esclarecimento de dúvidas e outras atividades de apoio à aprendizagem,
relacionadas à disciplina do estágio, de preferência em modelo de
plantão com hora marcada, para maior conveniência do(a) estagiário(a)
e do(a) professor(a) da disciplina;

III. Corrigir provas e atividades;
IV. Planejamento de aulas;
V. Planejamento e orientação de discussões em grupo e seminários;

VI. Auxiliar na elaboração de material didático;
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VII. A elaboração Relatório de Estágio em Docência do PPGCC (Anexo II);
VIII. A soma das atividades não deve superar as seis horas (6h) semanais.

Artigo 11º - São atribuições do(a) professor(a) da disciplina:

I. Controlar a frequência estabelecida na proposta do(a) estagiário(a) em
docência;

II. Orientar continuamente as tarefas propostas ao(à) estagiário(a) em
docência;

III. Avaliar as atividades do(a) estagiário(a) em docência e emitir parecer
conclusivo no Relatório de Estágio em Docência ao final do Estágio.

Artigo 12º - Casos omissos serão resolvidos em conjunto nos colegiados da

FACOMP e do PPGCC.

Colegiado da Faculdade de Computação

Colegiado do Programa de de Pós-Graduação em Ciência da Computação

Diretrizes para Programa de Estágio em Docência
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
FACULDADE DE COMPUTAÇÃO

3



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
FACULDADE DE COMPUTAÇÃO

ANEXO I - PLANO DE ATIVIDADE

Nome do(a) discente:
Número de matrícula:
Disciplina:
Período letivo:
Professor(a) da disciplina:
Professor(a) orientador(a):

Atividades a serem desenvolvidas pelo alunos:

Item Atividades Carga Horária

Belém-PA, <dia> de <mês> de <ano>

___________________________________
Assinatura do(a) discente
___________________________________
Assinatura do(a) professor(a) da disciplina
___________________________________
Assinatura do(a) professor(a) orientador(a)
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ANEXO II - RELATÓRIO DE ESTÁGIO EM DOCÊNCIA

1. Dados de Identificação
Nome do(a) discente:
Número de matrícula:
Disciplina em que atuou:
Período letivo em que a disciplina foi ofertada:
Professor(a) da disciplina:
Professor(a) orientador(a):

2. Introdução
Informações sobre a natureza do estágio em docência, tais como: objetivos, ofertas de
aulas práticas e teóricas, enfoque dados aos conteúdos, etc.

3. Desenvolvimento
Cronograma das atividades realizadas, informando datas, procedimentos e recursos
metodológicos, e carga horária cumprida. Anexar conteúdos elaborados e plano de
atividades.

4. Avaliação do discente
Autoavaliação, os benefícios que as atividades desenvolvidas proporcionaram para a
formação. Reflexões, os problemas enfrentados, sugestões para melhoria do programa
de estágio em docência do PPGCC.

5. Avaliação do professor da disciplina do estágio em docência
O(A) professor(a) deve incluir um parecer sobre as atividades desempenhadas pelo
discente na disciplina, bem como as suas contribuições e dificuldades.

Belém-PA, <dia> de <mês> de <ano>

___________________________________
Assinatura do(a) discente
___________________________________
Assinatura do(a) professor(a) da disciplina
___________________________________
Assinatura do(a) professor(a) orientador(a)
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